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DELIBERAÇÃO Nº 134, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a sobre a liberação do funcionamento da empresa ACT Comércio de Tecidos LTDA, na Rua Israel de Almeida  nº 198,  São Vicente.

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí, por intermédio de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001, de 07 de dezembro de 2007, e suas alterações posteriores; 

Considerando a análise do projeto arquitetônico (Protocolo nº 12697/2016) requerida por ACT Comércio de Tecidos LTDA, CNPJ. 03.601.255/0003-60, para a construção de galpão comercial na Rua Israel de Almeida  nº 198,  São Vicente;

Considerando que o local onde se pretende construir o galpão comercial, segundo o Código de Zoneamento, Parcelamento e Uso do Solo (Lei Complementar nº 215/2012), é uma ZU3 – Zona Urbana;

Considerando que o terreno onde pretende-se edificar o galpão comercial está próximo a Avenida Adolfo Konder, via já destinada a atividades similares;

Considerando que, nessa lei, a atividade requerida está enquadrada em CS3 – Comércio e Serviços Setoriais, - atividades gerais de grande porte destinados a atender à população em geral, com área de construção superior a 400 (quatrocentos) metros quadrados (alínea “c”, inciso III do Art. 60), portanto, permissível na ZU3, cabendo a anuência do CMGDT;

Considerando a decisão unânime tomada pelo plenário do Conselho em reunião realizada no dia 29 de novembro de 2016,


DELIBERA:
Art. 1º. Permitir a construção de galpão comercial, enquadrado como CS3, referente ao Protocolo nº 12697/2016, do requerente ACT Comércio de Tecidos LTDA, CNPJ. 03.601.255/0003-60, com endereço na Rua Israel de Almeida  nº 198,  São Vicente, Itajaí/SC.

Art. 2º. Tal permissão fica condicionada a alteração do acesso ao empreendimento, devendo o mesmo ser feito pela Rua  João Américo Watzko, com vistas a minimizar eventual conflito de tráfego na região.
	

Itajaí, 12 de dezembro de 2016.



Amarildo Madeira
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